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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 17-A, DE 2015 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera o art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para alterar 
o regime de tributação aplicável às contribuições ao Programa de 
Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social- 
COFINS incidente sobre a atividade fim dos centros de convenções; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. LUIS MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 
PARECER DA 

CFT PELA 
INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O inciso XXI do art.10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passar a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 ...................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

 XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de 
serviços de hotelaria, de exploração de centros de convenções e de 
organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 
Ministérios da Fazenda e do Turismo;” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com base no art. 10, inciso XXI da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de2003, 
com redação dada pelo artigo 21 da Lei n.º 10.865 de 30 de abril de 2004: "as receitas 
auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de hotelaria e de 
organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios 
da Fazenda e do Turismo", não se enquadram no regime geral de tributação não-
cumulativa da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. O 
mesmo tratamento foi estendido à contribuição para o Programa de Integração Social 
- PIS por força do artigo 26 da Lei nº 11.051 de 29.12.2004. 

Nos termos do dispositivo legal citado e com base nos conceitos referidos pela 
Portaria Interministerial nº 33, os principais serviços que envolvem a realização de 
feiras, eventos e convenções têm suas receitas contempladas no regime cumulativo 
do PIS e da COFINS, à exceção de um: exploração de centros de convenções para 
realização de feiras, eventos e convenções. 

O turista de negócios é certamente o que mais interessa ao País, na medida 
em que gasta aqui, em média, cerca de 20% a mais que os turistas a lazer, conforme 
estudo feito pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe) da Universidade 
de São Paulo (USP), a pedido da EMBRATUR em 2007 e confirmado pelos dados 
mais recentes obtidos pela Fundação Getúlio Vargas. 

De outro lado, o número de eventos de porte internacional recebidos pelo Brasil 
é mínimo se comparado com outros países com estrutura receptiva semelhante. Os 
centros de convenções brasileiros têm uma taxa de ocupação extremamente baixa, 
tendo realizado em apenas 254 eventos internacionais em 2008, apesar da 
capacidade de, pelo menos, triplicar esse número de imediato. 

Vale mencionar que a realização de congressos, feiras e seminários serve, com 
freqüência, como apresentação compulsória do país ao turista que, mais adiante 
retorna a lazer com a família. 

Desta forma, no segmento do turismo, os centros de convenções são peças 
essenciais e grandes pólos de atração de divisas e produtores de renda interna, posto 
que fontes geradoras de empregos diretos e, grandes multiplicadores de empregos 
indiretos de alto padrão. 
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Diante do exposto, é importante equiparar o tratamento dos centros de 
convenções ao dos outros atores do setor de turismo, sujeitando suas receitas ao 
regime cumulativo das contribuições ao PIS e COFINS. 

Com efeito, analisando-se o amplo leque do setor do turismo, esta atividade é 
uma das poucas que a que não é aplicado o regime de tributação cumulativo, mais 
adequada ao setor. 

Nos próximos anos, o Brasil sediará dois grandes eventos mundiais – a Copa 
do Mundo de Futebol e as Olimpíadas de 2016, necessitando de todo o suporte e 
infra-estrutura capaz de agradar e atrair os turistas. Nestes termos, os centros de 
convenções também deverão estar preparados para mostrar o que o Brasil tem de 
melhor. 

Diferentemente de estádios, infra-estrutura urbana, segurança e outros gastos 
afins, os investimentos demandados pelos centros de convenção são, em regra, 
custeados pela iniciativa privada. Os investimentos demandados são de grande monta 
e é justificável que o tratamento fiscal mais adequado - sem que isso represente 
benefício fiscal – seja dado ao setor. 

É imperioso mencionar que a presente proposta é proveniente de sugestão da 
senhora Margareth Sobrinho Pizzatto – Presidente da ABRACCEF - Associação 
Brasileira de Centros de Convenções e Feiras. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2015. 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, 
e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das 
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deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o 
art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do 
art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  
a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” 

da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 
2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de 
bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 
bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade 
de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados 
decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 
clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 
sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos 
fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 
jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 
prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 
públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 
agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 
telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, inclusive; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) (Vide Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 
hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 
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Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 
XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.925, de 23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias 
operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 
de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes 
das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de 
uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, 
suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares 
as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento 
ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, 
quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) (e VETADO na Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 
XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, 

de areia para construção civil e de areia de brita. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 
27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 
13/11/2014, em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015) 

§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação 
do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e 
transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, 
licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 
dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 
único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, 
de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL e da Contribuição para o PIS/PASEP e 
COFINS não cumulativas e dá outras 
providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 26. O art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
"Art. 15. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta 
Lei; 
..........................................................................................................................  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583845&seqTexto=106606&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
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V - nos incisos VI, IX a XXV do caput e no § 2º do art. 10 desta Lei; 
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 27. O art. 26 desta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observados, 
com relação às alterações produzidas por esta Lei, os mesmos prazos de produção de efeitos 
determinados para a Cofins.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 33, DE 3 DE MARÇO DE 2005 
Estabelece os termos e as condições para a 
permanência no regime de incidência 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins das receitas decorrentes da 
exploração de parques temáticos e da prestação 
de serviços de hotelaria e de organização de 
feiras e eventos. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO DE ESTADO DO 
TURISMO , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso XXI do art. 10 e 
no art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 , com a redação dada pelo art. 21 da 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004 , resolvem: 

Art. 1º As receitas auferidas por pessoa jurídica, decorrentes da exploração de 
parques temáticos, da prestação de serviços de hotelaria ou de organização de feiras e eventos, 
ficam sujeitas ao regime de incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º considera-se: 
I - exploração de parque temático, os serviços de entretenimento, lazer e diversão, 

com atividade turística, mediante cobrança de ingresso dos visitantes, prestados em local fixo 
e permanente e ambientados tematicamente;  

II - serviço de hotelaria, a oferta de alojamento temporário para hóspedes, por meio 
de contrato tácito ou expresso de hospedagem, mediante cobrança de diária pela ocupação de 
unidade habitacional com as características definidas pelo Ministério do Turismo; 

III - serviço de organização de feiras e eventos, o planejamento, a promoção e a 
realização de feiras, congressos, convenções, seminários e atividades congêneres, em eventos, 
que tenham por finalidade: 

a) a exposição, de natureza comercial ou industrial, de bens ou serviços destinados 
a promover e fomentar o intercâmbio entre produtores e consumidores, em nível regional, 
nacional ou internacional; 

b) a divulgação ou o intercâmbio de experiências e técnicas pertinentes a 
determinada atividade profissional, empresarial ou área de conhecimento; 

c) o congraçamento profissional e social dos participantes; 
d) o aperfeiçoamento cultural, científico, técnico ou educacional dos participantes. 
Art. 3º As disposições desta Portaria aplicam-se somente às pessoas jurídicas 

previamente cadastradas no Ministério do Turismo. 
Art. 4º As receitas decorrentes da prestação de qualquer serviço que não esteja 

relacionado no art. 2º não estão abrangidas pelo regime de incidência cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata esta Portaria. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de maio de 2004. 

ANTONIO PALOCCI FILHO  
Ministro de Estado da Fazenda  
WALFRIDO DOS MARES GUIA 
Ministro de Estado do Turismo 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei nº 17, de 2015, altera o art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, para alterar o regime de tributação aplicável às contribuições ao 

Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS incidentes sobre as receitas auferidas por parques temáticos, e as 

decorrentes de serviços de hotelaria, de exploração de centros de convenções e de 

organização de feiras e eventos. 

O Projeto de Lei foi despachado para a Comissão de Finanças e 

Tributação, para exame do mérito e sobre a adequação financeira ou orçamentária da 

proposição; e para a Comissão de Constituição e Justiça e de cidadania, para exame 

quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. Cumpre registrar que não 

foram recebidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de norma interna da Comissão de Finanças 

e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 (Lei nº 13.707, de 14 de 

agosto de 2018), em seu art. 114, estabelece que as proposições legislativas e suas 

emendas, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita 

ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas 

desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e compatibilidade 

com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

O artigo 116 da LDO 2019 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  
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O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF exige que a proposição 

esteja acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas. 

Ademais, o § 1º do art. 116 da LDO/2019 veda a concessão de incentivos 

ou benefícios em 2019, exceto quando se tratar de prorrogação por prazo não superior 

a cinco anos, desde que o montante da renúncia de receita seja reduzido em pelo 

menos 10% ao ano, e que sejam observadas outras condições. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016, conferiu status constitucional às disposições previstas 

na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por 

parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Transitórias 

(ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto 

orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 

impacto financeiro e orçamentário. 

Em que pese a nobre intenção do seu autor, o projeto em epígrafe, ao 

alterar o regime de tributação aplicável do PIS/COFINS incidente sobre as receitas 

auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de hotelaria, de 

exploração de centros de convenções e de organização de feiras e eventos, acarreta 

evidente renúncia de receitas federais. No entanto, a proposta não apresenta 

estimativa da renúncia dela decorrente, impossibilitando a apreciação do seu impacto 

fiscal imediato. Outrossim, não é oferecida qualquer medida compensatória da 

redução de receita, em descumprimento aos preceitos financeiros acima 

mencionados.  

Assim, estando ausente tal estimativa, consideramos não atendidos os 
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requisitos exigidos em lei, não tendo sido demonstrado o não comprometimento das 

metas fiscais para o presente e os dois próximos exercícios financeiros, razão pela 

qual reputamos o projeto incompatível e inadequado financeira e orçamentariamente. 

Mostrando-se o projeto incompatível orçamentária e financeiramente, fica 

prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em 

acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. nos casos em que couber também à comissão o 

exame do mérito da proposição, e for constatada a sua 

incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será 

examinado pelo relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 Pelo exposto, voto pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 17, de 2015, restando, portanto, dispensado o exame de mérito, 

conforme disposto no art. 10 da Norma Interna desta Comissão.  

 
Sala da Comissão, em                    de                       de 2019. 

 
Deputado LUIS MIRANDA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 17/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Luis Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes, Júlio Cesar e 
Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Afonso Florence, Alê Silva, Denis Bezerra, Elias 
Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flavio Nogueira, Gil Cutrim, 
Glaustin Fokus, Gleisi Hoffmann, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, 
Luis Miranda, Mário Negromonte Jr., Marreca Filho, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, 
Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Aliel Machado, 
Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de 
Souza Yared, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Fred Costa, Gilberto 
Nascimento, Idilvan Alencar, Kim Kataguiri, Laercio Oliveira, Lafayette de Andrada, 
Marcelo Ramos , Marlon Santos, Paula Belmonte, Paulo Azi e Santini.  

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  
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